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Dispõe sobre abertura de crédito adi 

cional no valor de Cr$ 2 . 000 . 000,00 . 

para subvencionar a "UNIVERSIDADE DE 

SÃO JOSE DOS CAMPOS-FUNDAÇAO DE ENSI 

NO E PESQUISA . " 

O Prefeito Munic1pal de São José dos Campos. 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o Item I do artigo 49 e arti 

go 59 da Lei n9 2104 de 24 de novembro de 19 78, e artigo 39, Item V, do 

Decreto Lei Complementar n 9 9, de 31 de de zembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - fica criado no orçamento vigen

te o elemento econômico de despesa 3.2 . 3 . 1 - Subvenções Sociais, na ativi 

dade "Universidade de São José dos Campos-Fundação de Ensino e Pesquisa'' . 

Artigo 29 - Fica aberto no Departamento de 
Finanças um crédito adicional no valor de Cr$ 2.000 . 000,00 (dois milhões

de cruzeiros), destinado a suplementar o elemento econômico acima criado . 
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30 . 10 - 03080314.30 

30 . 10- 3 . 2 . 3.1 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

Encargos de Assistência Social 

Universidade de São José dos 

Campos-Fundação de [nsino e Pesquisa 

Subvenções Sociais 2.000.000,00 

Artigo 39 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta da anulação parcial, na mesma importância, da se 

guinte dotação do orçamento vigente: 

30 

30 . 10 
30.10 - 03080314.30 

30.10 - 4.3 . 3 . 1 

ENCARGOS GERAIS DO MUNtCrPIO 

Encargos de Assistência Social 
Universidade de São .José dos 

Campos-Fundação de Ensino e Pesquisa 

Auxílio para Despesa de Capital 2 . 000 . 000,00 

Artigo 49- Este decreto entrará em vigorna 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São s Campos, 
23 de maio de 19 79 . 

G~ '· v1lacqua 

Prefeito Municipal 
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Registrado e publicado no Departamento de 
Administração aos vinte e tres dias do mes de maio de mi1 novecentos e se 
tenta e nove. 
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